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Autoria: Ver. João Batista.

A Senhora
ROBERTA BRITO SCHWERZ FUNGHETTO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a
ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, através do seu
Secretário Municipal de Obras, Sr. Elmom Abadio de Oliveira, e Superintendente Municipal de
Trânsito, Sr. Carlos Glauber Martins Ferreira, sugerindo a afixação de placas sinalizadoras e um
redutor de velocidade no trecho da Av. Sen. Coimbra Bueno, Bairro Parque da Colina, antes do
desvio, devido às obras de reestruturação feitas próximo à ponte do rio Josefa Gomes.

Câmara Municipal de Formosa, 9 de março de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta indicação visa, a melhoria do tráfego da avenida supracitada. Haja vista que, há
urgência em sinalizar a avenida, evitando assim, futuros acidentes. Pois, motoristas e transeuntes
enfrentam infortúnios.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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